
deJaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro -- Jaguariúna-SP -- CEP 13910-027

fine: (19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825
www.licitacoes.iagu a riun a .s o.eov. br

PREFEITUjiADEJAGUARIÚNA

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoajurídica de direito público interno, com
sede na Rua Alfrcdo Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato

representado pela llustríssinla Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvo
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no

CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e doiniciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, considerando ojulgamento da licitação na modalidade
dc pregão, na fauna eletrânica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 058/2024, processo licitatório n.'

053/2024, RESOLVE registrar o preço da cinpresa indicada c qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificação pol ela alcançadas e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital
de licitação, sujeitando-sc as partes às normas constantes na Lei n' 14.133, dc I' de abril de 2021, no

Decreto n' 1 1 .462, de 3 1 dc março dc 2023 e Decreto Municipal n' 4655 dc 02 de fevereiro de 2024,
e em conformidade coj-n as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registlo de preços de água mineral sem gás, acondicionada ein galões

de lO litros com comodato, especificado no Termo de Referência, Anexo l do edital de Licitação n'
90003/204, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independcnteinente dc transcrição

2. DOS ]'REÇOS, ES]'ECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

Z.l. O preço registrado, as cspcciHicações do objeto, as quantidades lllínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertados na proposta são as quc seguem:

Razão Social: 49.673.905 BRUNO RICARDO DE MELO PAULINO

CNPJ: 49.673.905/0001 -1 1

Endereço: AVENIDA ANTENOR FERNANDES, 148 - JARDIM ALVORADA - MOGl-GUAÇU/SP CEP: 13841-

Tclel'onc: 1 9 994052539

e-mail : ]nbdistribuidora2023(@outlook.com

Representante: Bruto Ricardo de Meio Paulino

080

i\larga/
Fabricante

C rysta l

V:flor
Unitário

Ít$ 7,30

Valor Total

RS 93.294,00
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3.

3.1

4.

4.1

ORGAO(S)GERENCIADOR

O órgão gcrenciador será o Município de Jaguariúlla

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

VEDAÇÃO A ACI{ÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de rcgistro dc preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGTSTliO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

4.2

5.i . A validade da Ata de Registro dc Preços será de l (uin) ano, contado a partir da sua assinatura,

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado
o preço vantajoso

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
Hinancciro a disponibilidade dc créditos orçamentários, bcm como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar l (un]) exercício financeiro.

5. 1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçalnentários respectivos

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão dc nota dc cinpenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, confonllc o art. 95 da Lei n' 14.133, de
2021

5.2.1. O instruincnto contratual dc quc trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo dc
validade da ata de rcgistro dc preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de rcgistro de preços poderão scr alterados, observado o
art. 124 da Lei n']4.133, dc 2021

5.4. Após a llomologação da licitação ou da contratação dircta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro dc preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o jicitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto /?o edf/a/ ozz /zo Pv/se de co/zZraração dure/a e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2

que:
Será incluído na ata, na fonna de anexo, o legistro dos licitantes ou dos fornecedores

5.4.2.1. Aceitaren] cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o itens 5.4.2 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata

5.6. Para Hnls da ordena de classiHlcação, os licitantes ou fornecedores quc :tccitaren] reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles quc mantiverem sua proposta original

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a quc sc refere o item 5.4.2.2

somente será cfetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos /zo ed//a/ oa /70 ízy/se de co/z//cz/açâo d/re/a, c

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no itens 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes c fomcccdores será divulgado no PNCP c
ficará disponibilizado dulantc a vigência da ata dc registro dc preços.

5.9. Após a laomologação da licitação o licitante mais bens classificado será convocado para assinar

a ata de registro dc preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital dc licitação, sob pena de
decair o direito, sem prquízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021.

5.9. 1 . O prazo dc convocação poderá ser prorrogado l (uma) vcz, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedol convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justinlcada, e que a justinlcativa seja aceita pela Administração

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema dc Registro de Preços

5.1i. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, c obsel-vado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5. 12. Na llipótese dc nenhum dos licitailte+ que trata o item 5.4.2. 1 , aceitar a contratação nos ternos

do item anterior, a Administração, observaqbs o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital,poderá:
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5.12.1 . Convocar para negociação os denaais licitantes ou fomecedorcs remanescentes cujos
preços foram registlados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5. 12.2. Adjudicar c âinllar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

rcntancsccntcs, atendida a ordem classiülcatória, quando Ilustrada a negociação de melhor
condição

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimcnto nas condições

estabelecidas, luas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS liEGISTltAI)OS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso IT do caput do art. 124 da Lei n' 14.133. de
2021

6. 1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula dc

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14. 133, de 2021

6.1 .3. 1 . No caso do reajustanlcnto, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
dcHlnidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS liEGISTRADOS

7. 1 . Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadola convocará o fomecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7. 1 . 1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas

7.1 .2. Na llipótese prevista no item :interior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de ciassinlctlkão, para veriülcar se aceitam reduzir seus preços aos
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fonaecedores que tiveram scu registro
cancelado.

7. 1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adorando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7. 1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos deconcntes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligcnciarcm negociação com vistas à alteração contratual.
observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomeccdor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supcl'/cniente que
supostamente o illlpossibilitc de cumprir o compromisso

7.2.1. Neste caso, o fomecedol encaminhará, juntamente cona o pedido de alteração, a
documentação conlprobatória ou a planilha de custos que dclnonstre a inviabilidade do preço
registrado cm relação às condições inicialmente pactuadas

7.2.2. Não llipótesc de não comprovação da existência de fato supci'/cniente que inviabiliza
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gercnciadora e o fomcccdor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelam-mento do seu registro, nos

termos do item 9.1, scm prquízo das sanções previstas na Lei n' 14. 133, de 202 1, e na legislação
aplicável

7.2.3. Na hipótese de cancclainento do registro do fornecedor, nos termos do itens anterior,
o gerenciador convocará os fomcccdores do cadastro de reserva, na ordem dc classiHlcação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gercnciadora procederá ao
cancclamcnto da ata dc registro de preços, nos termos do itcln 9.4, c adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da maloração do preço de mercado quc inviabiliza o
preço registrado, confonnc previsto no item 7.2 c no item 7.2. 1, o órgão ou entidade gcrenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gercnciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
Hln-nado contratos decorrentes da ata de regi#ro dc preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de \alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei n' 14.133, dc 2021.
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8. REMANEJAA'I UNTO DAS QUANTIDADES REG]ST]IADAS NA ATA DE REGISTRO
DEPliEÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
podem'ão ser renlanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as cntidadcs
participantes e não participantes do rcgistro dc preços.

O remanQamcnto somente poderá ser feito:

8.2. 1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

8.2

panLÇ para orgao ou cntl(la(le não Darticioante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remandêtnacnto

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
partictpímte, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 1 1 .462, de 2023

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remandamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infonnados

8.6. Caso o remanejainento sqa feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor bene6ciário da ata de ]egistro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomccimento decorrente do
remanqainento dos itens

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos ternos do item 8.3. a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELANIENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9. 1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justinlcativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2', do
Decreto n' 1 1 .462, de 2023; ou

9.1.1.

9.1.4.

2021
Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 1 56 da Lei n' 14.133, de

9. 1 .4. 1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capuz do art. 156

da Lei n' 14. 1 33, de 2021 , caso a penalidade 4fiicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
Página 6 de ll
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarein os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
C

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, ein determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas ejustiHlcadas:

9.4. 1 . Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não laouver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3' e 27, $ 4', ambos do
Decreto n' 1 1 .462, dc 2023

10. DASPENALIDADES

9.4.2.

io.i. O descumprinlento da Ata de Registro de Preços cnsdará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustinlcadamente após terem
assinado a ata.

1 0.2. E da competência do gerenciador a aplicação das pcilalidadcs deconcntcs do desculllpriinento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. xrv, do Decreto n' ] 1 .462, de 2023), excito
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual cabclá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8',
inc. IX, do Decreto n' 1 1 .462, de 2023).

l0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDlçÕESGEltAIS

1 1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

IS obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
cncontl'am-se definidos no Tenho de Refez'ência, .âINEXO ao edital.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada ein 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Jaguariúna,22 de abrilde 2024

MUNiCÍPio IBi:'jliilliiiliiiiillHÃ'
Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silva
Secretária dc Gabinete o«-.««" «;i«". 'i:"."««"

g{..ub ::l:~::FITA ?;;=11;«"--"
verifique em https://validar.iti.gov.br

49.673.905 BRUNO RICARDO DE BELO PAULINO

q

r
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de tbmecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao a(Üudicatário

Fo weceüor (razãosociai, (l

.]
&fcu'cu/Ful)i'icalite Unicladc Quailtida(lc Milxima

Seguindo a Ordem de classificação, segue relação de fomecedol-es que mantiveram sua proposta

original

liorwece(Xor (t'anão sacia:, C

Quantidade Máxima Valor Un
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Processo Licítatório n' 053/2024
Pregão Eletrânico n' 90003/2024

ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

ATA N': 'ORA: 49.673.905 BRUXO RICARDO DE MEIO PAUL,INO

OBJETO: Registro de preços de água mineral sem gás, acondicionada em galões de lO litros com

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados:
1. Estamos CIENTES dc que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem colmo o acolnpanhamcnto de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo.
cujo trâinitc processual ocorrerá pelo sistema cletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, t-nediailte J'egular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp:

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos c Decisões que vierem a scr
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Cadenlo

do Poder Legislativo, parte do Tribtmal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Col-npleincntar n' 709, de 14 de jalleiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código dc Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico

do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP'', nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n' 0 1/2020, conforme ''Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento do} alas do processo até seujulgamento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso) interesse, nos prazos e nas fornaas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recurs4ls e o que mais couber

Jaguariúna,22 de abrilde 2024

O/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88
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e Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -Jaguariúna-SP - CEP 13910-027

Fine; (19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707/ 9786/ 9792/ 9825

CÃO DO CEI{TAME
Nome: Mana Emília Pcçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

OAJUSTE
PeloOllGÃO GERENCIADOlt:
Nome: Mana Emília Pcçanlla de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaDETENTORA:

Nome: BRUNO RICARDO DE MELO PAULINO
Cargo: Proprietário
CPF: 015.909.846-76
Telefone: 19 994052539

E-mail: ytlbç!!$11ibyidQtê21}213@oytlook.com
Documento assinado digitalmente

gcub ::l:~:;HH?f:=!:"--"
Verificou e ciD })ups://validar.iti.gov.b:

Assinatura:

QGERENCIADOR
No1ne: Cristina Pinto Catão Bonina Hosikawa
Cargo: Secretária Mtmicipal de Educação
CPF: 25 1.288. ] 1 8-08

Assinatura

/
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